
ESTÀDO DE SERGIPE
PREE'EITI'R,A MT'NIC I PÀ], DE DIVINÀ PASTOBI\

Escola Municipal Maria Izabel Siquêira Santos

1 o TERMO ADITIVO

DO CONTRJATO N LLA / 2024o

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIçOS COMO AUXILIÀR DE

PRORROGÀÇÃO DE PP.AZO CONTRATUÀL E ALTERÀçÃO
GLOB]\L .

cozrNHÀ /
DO VÀLOR

BASE LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição FederaL de 1988,
Lei Municipal n." 2L4/2O2L de L6/O3/2O21

DATA: 01 de julho de 202 4 a 30 de dezembro de 2024

aol'l'i!1ATÀDC: SIÍ,VÀNIÀ LII.íA DOS SÀNTOS

PrdÇ, dd Md riz - e-1r.o 'r.l
CNPJ:13.108 73

.650-000 - Divina Pastora/SE
3/0 001-9 6



ESTADO DE SERGIPE
PREEE ITUR,A MUNICIPÀI DE DIVINA PASTOR,À

Escola Munieipal Maria Izabel Siqueira Santos

1o TERMO ÀDrrrVO ÀO CONTRÀTO N" LL4/2024.

TERMO ADITlVO CE LEBP.ADO ENTRE

A PREFEITI'F"A MUNICIPÀI DE

DMNÀ PÀSTORÀ E SILVÀI',IIÀ LIltÍA
DOS SAIiITOS, NA TORMÀ ABÀIXO.

Pelo presênte termo aditivo de contrato de trabal-ho por tempo
determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um .Iado a
PREEEITURIA lít IIICIPÀI DE DMNÀ PÀSTORÀ, pessoa j urÍdica de direito
púbJ-ico, CNPiI: 13.108.733/0001-96, neste ato representado por seu
titular a Prefeita Municipal, l4ÀRIÀ CLÀR]À PRIADO RIBEIRO ROLLEMBERG,

brasileira, casada, portadora do CPF sob o a.o 795.199.975-04,
domiciliada na sede administrativa dêste município, sito a PraÇa da
Matriz, n" 49, doravante denomlnado CONTR trIÀI(IE, e do outro Iado,
SIL\IAI{IÀ LMA DOS SÀ!iITOS, brasileiro (a) , maior e capaz, AUXILIÀR DE

COZINEÀ, resldente e domiciliado (a) na Rua São Pedro, N" 65, Divlna
Pastora/SE, portador (a) de RG n. " 2OO7 AAO SSP,/SE, CPF no

003 . 559 . 2X.5-02 , doravante denominada simplesmente de coNT&ÀTÀDo(A),
tendo em vista o que consta no contrato n. o ll4 /2024 , em

conformidade com a legislação v.igente e considerando as cfáusulas
abaixo:

CLÀUSUI,À PRTUE IR.â - EI]NDÀMENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Municipio de Divina Pastora Lei n". 72/7994, observando-
se todas as normas relativas a esta modalidade de contrataÇào, em

conformj-dade com o Art. 37, incíso IX, da ConstituiÇão Eederal, em

harmonia com a Lel Munlcipal n." 113 de l-9 de junho de 2013, Lei
Municipal n." 214 de L6 de marÇo de 2O2I , objetivando suprir
necessidadê de excepcional interesse púb1ico ênquaDto estiver em

ande&ênto os trâ.uites necessários pera a deflagraçâo do concurgo
púbJ.ico.

CIÁUSUTÀ SEGUNDÀ - DO PRAZO DO CONTRATO

O presente Aditivo vigorará pelo pra zo de até 06 (seis)
mêsês, período compreendi-do entre 01 de julho de 2024 e 30
de dezeubro d,e 2024, podendo ser prorrogado caso persistam os
motivos que deram origem à contratação inicial, na forma Art. 37,
inc.iso IX, da ConstituiÇão Eederal de 1988, em consonância com art.
2" da lei 214/2A2L.

PraÇa da Matriz - Centro CEP: 49.650-000 - Dlvi
CNPJ: 13.108.?33/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE I TI'B,A MUNICIPAI DE DIVINÀ PASTOR,A

Esco1a Municipal Mariâ Izabel siquêira Santos

§1". Nos termos do art. 2o do decreto n." 041 /2019 e com o termo
de ajustamento de conduta(TAC) Processo n"201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindldo,
independente do prazo de vigêncla fixado na presente c1áusufa e de
notificação, caso venha a ser rea.Iizado e concluído o Concurso
Priblico com vagas para as mesmas funções, desde que haja a

convocaÇão e a nomeação dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente cláusufa, o (a) contratado (a) não possui
qualquer direito à indenização referente ao prazo remanescente para
conclusão do pacto, não podendo promovêr qualquer reclamaÇào em
juizo ou fora de1e.

52". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem direito
à indenízação, desde que justificado pelo interesse público ou

ausência de necessidade administrativa, resguardadas parcelas

remuneratórias correspondentes aos serviços lá efetivamente
prestado.

CLÀUSUI.A TERCEIRÀ - DÀ DOTAÇAO

t NIDÀDE ORçÀIGNTÁRIÀ: 02005 - Secretaria Municipal de EducaÇào
Cu 1t ura

2032 - ManutenÇão dos Serviços da
Secretaria de Educaçào

ÀçÃo

E],EMENTO DE DESPESÀ: 31900400
Det e rmi nado

15001001 -
ma nu t en Ção

ContrataÇão por Tempo

FONTE DE RECURSO :

CLÀÚSU].A DO VÀIOR

A PREE EITT RIÀ MTNICIPÀI DE DMNA PÀSTOB,A pagará ao , à )

CONTRATADO(À), em remuneraçào aos serviços contratados ér

importância de R$ 1.41,2,OO (mil guatrocêntos e doze reais) por mes,
a titufo de sa1ário, perfazendo o valor global do adltivo R$
8.472,00 (oito mil quatroeentos e setenta e dois reais).

IdentificaçÕes das despesas com
e desenvo.Iviment o do ensino

wPraÇa da Malliz -'il:::;,::;;;1i;3;l:3.- o'"i"u r""o"/s 
7(

O presente adi-tivo visa à prorrogação de prazo contratual- e

afteraÇão do valor, destinado a atender as necessidades da
PREEEITURIA MITNICIPàI DE DMNA PÀSTO&A para o exercício de 2424,
decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de n.
L1,4/2024, conforme segue abaixo:



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEETTURÀ MUNICIPÀI DE DIVINÀ PASTORÀ

Escola MunicipaJ. Maria fza-beI Sj.queira Santos

§1o. Excepcionalmente poderá ser acrescida de 20? a remuneraÇão das
horas trabal-hadas em regime noturno, compreendido aquele préstimo
desenvolvj,do entre 22hr de um dia até 05h do outro, considerada a
reduÇão de j ornada.

§2o. Será acrescida de adiclonal de insalubridade, em percentuais
de l0%, 20% ou 40?, conforme o grau de exposição, quando a atividade
desenvolvida estiver fistada naquelas previstas na Norma
Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabalho e Emprego.

§3". Os vafores ora contratados não serão reajustados, salvo se a

remuneraÇão for vinculada ao safário mínimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

çr4!r§gÍ,À QurNrÀ - DEcr,ARraçÀo

O COIITRÀTADO (À) decfara estar ciente da alteraÇão nas circunstâncias
que caracterizam o excepcional interesse público na celebraÇão do
presente contrato quanto aos seus fundamentos, considerando a
dec.isão administrativa de realizar o concurso púbJ.ico para as mesmas
funÇÕes contratadas, não apresentando qualquer discordância no que
tange à possibilidade de rescisão unilateral sem qualquer direito
indenizatório caso venham a ser convocados candldatos aprovados no
certame que será realizado.

CI,AUSUI,A SEXTÀ R à,TrFrCÀÇÀO

As demais cláusulas do Contrato Original permanecem inalteradas.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos
legais efeitos.

Divrna Pastora/SE, 27 de junho de 2O24.
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ROUS I JÀ}IE AP DA SAIiITOS HIPOLITO
de Educação e Cul tura

@LLEMBERG
I r-l- - \_rúí. c pa

Secretária Municlpal

S ILVÀNIÀ LIMA DOS SÀIiITOS
CPr: 003 .559.215-42

PraÇa da Matrlz - Centro CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/SE
CNPJ: 13. 108.73310001-96
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Testemunhas:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI'R]A MT'NICI PÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

Escola Municipal. Mari.a Izabe1 Siqueira Santos

CONTRATADO (A)

CPF:

CPF:

â,[*^ .,lü,fir.,. ã*:*& f{.,0.w Aqí -fr
0

PraÇâ da Mâtri: - Centro - CEPr 49.650-000 - Divina Pâstorà/SE
cNP,r: 13. 108.73310001-96

O3êE33JtSGo


